
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
@a‘inaéa 30 @refleaiéo

LEI N9 2.272 - DE 20 DE SETEMBRD DE 1.982.

Autoriza 0 Executive Municipal a
abrir Crédito Especial no valor da firs.
15.000.000.00 6 dé outrae providancias.

IVAN JACOB ZIMMER, prefeito Municipal de Montenegro.-

Fago saber que a Camera Municipal aprovou a eu sancig
no a seguinte

L E.£:

Art. 1! 9 Fica 0 Executive Municipal autorizado a a-
brir Crédito Especial no valor d9 Crs 15.000.000.00 (00102: MILHUES
DE CRUZEIRUS) destinado a execugao de obras de pavimentacgo aaFélti-
ca 8 esgoto pluvial de trechos das vias B e E - Elemento de Despesa:
4.1.1.0 - Ubras e Instalacaes, nos seguintes drgaos e Unidadee Orga-
mentérias:
0:950 Unidade Urgamentéria QQEE - ,§££
03 - SMDV 02 - 030 Esgoto Pluvial 2.500.000,00
03 - SMOV 07 - DMER Vias Urbanas ' . 12.500.000.00

TOTALICOOOOOOOOOOOOOOO 15.000.000.00

Art. 29 — Para cobartura do Crédito abarto pelo arti-
go anterior, serviré de recurso o numerério racebido do DNDS, atra-
vés do convénio autorizado pela Lei n9 2.267, do 30.08.82.

Art. 39 - Revogadas as disposigaes em contrério,a pqg
sente Lei entraré em vigor na data de sua publicaggo.

UNTENEGRD, 20 de
-‘

GABINETE 00 PREFEITU MUNICIPAL 0
setembro de 1.902.- '
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CUB ZIMMER

- Prafeito -

-SE E PUBLIQU -SE:
l‘
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30 L ARLUS SCHWARTZ

- ecretério Geral -


